
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

 

 

Unidade Demandante: Câmara Municipal de Imbuia – 

Responsável pela demanda Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Imbuia 

Data: 17/03/2026 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Solicita-se a aquisição de passagens aéreas de ida e volta com destino a Brasília/DF, para 

participação de vereadores da Câmara Municipal de Imbuia na 25ª Marcha dos Gestores e 

Legislativos Municipais, evento que ocorrerá no período de 27 a 30 de abril de 2026, no Centro 

de Convenções Ulysses Guimarães, em Brasília – DF. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DEMANDADA 

2.1Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas de ida e volta para Brasília – 

DF, contemplando quatro vereadores da Câmara Municipal de Imbuia. 

2.2 Estimativa: 

Item Descrição Quantidade 

01 Passagem aérea de ida e volta 

para Brasília/DF 

04 

2.3As passagens deverão considerar o embarque em aeroporto mais próximo disponível, com 

datas compatíveis com o período de realização do evento. 

 

3.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A participação dos vereadores na 25ª Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais é de 

grande relevância institucional, considerando que o evento reúne vereadores, gestores públicos e 

especialistas de todo o país. 

3.2Destaca-se que a Marcha é promovida em parceria com a União dos Vereadores do Brasil 

(UVB), entidade reconhecida como única representante institucional dos vereadores em nível 

nacional, o que reforça a legitimidade, relevância e singularidade do evento. 

3.3O encontro proporciona capacitação, atualização legislativa, troca de experiências e 

fortalecimento do Poder Legislativo Municipal, abordando temas essenciais à atuação 

parlamentar, como políticas públicas, fiscalização, processo legislativo e relacionamento 

federativo. 

3.4A participação dos vereadores contribui diretamente para o aprimoramento das atividades 

legislativas e para a melhoria dos serviços prestados à população do Município de Imbuia. 

3.5Dessa forma, a aquisição das passagens aéreas se faz necessária para viabilizar o 

deslocamento dos parlamentares ao evento. 

 

4. PARTICIPANTES 

4.1Serão adquiridas passagens aos seguintes parlamentares: 

4.1.1Robson de Souza 

4.1.2Flademir de Souza 

4.1.3José Gabriel Pinheiro 

4.1.4Ezequiel Sangaletti 

 

5. VALOR PREVISTO 

O valor estimado da contratação é de R$ 9.567,32 (nove mil e quinhentos e sessenta e set reais e 

trinta e dois centavos) 

 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS 

6.1 Com a presente contratação, pretende-se: 



6.2Garantir o deslocamento seguro e adequado dos vereadores até o local do evento e retorno ao 

município; 

6.3Viabilizar a participação efetiva dos parlamentares em evento de capacitação de relevância 

nacional; 

6.4Promover o aperfeiçoamento das atividades legislativas, por meio da atualização de 

conhecimentos e troca de experiências; 

6.5Fortalecer a representatividade institucional do Município de Imbuia junto a órgãos e 

entidades de âmbito nacional; 

6.6Assegurar a contratação de forma econômica e eficiente, mediante seleção da proposta mais 

vantajosa entre empresas credenciadas. 

 

7.  RISCOS IDENTIFICADOS 

7.1Foram identificados os seguintes riscos relacionados à contratação: 

7.1.1Variação de preços das passagens aéreas, podendo impactar o custo final da contratação; 

7.1.2Indisponibilidade de voos compatíveis com as datas do evento, especialmente em períodos 

de alta demanda; 

7.1.3Alterações de horários ou cancelamentos de voos pelas companhias aéreas, gerando 

necessidade de remarcações; 

7.1.4Atrasos na contratação, que podem comprometer a aquisição de passagens em condições 

vantajosas; 

7.1.5Falhas na prestação do serviço pela empresa contratada, como erro na emissão de bilhetes 

ou suporte inadequado. 

7.2Medidas mitigadoras: 

7.3Realização da contratação com antecedência adequada; 

7.4Pesquisa de preços entre empresas credenciadas para garantir melhor custo-benefício; 

7.5Preferência por voos com horários adequados e margem de segurança; 

7.6Acompanhamento da execução contratual por servidor responsável.  

 

8. CONCLUSÃO 

8.1Encaminha-se o presente Documento de Formalização de Demanda para análise e 

prosseguimento das providências necessárias para a contratação. 

 

 

ALDORI RENGEL 

VEREADOR PRESIDENTE 
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